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PORTARIA Nº 400, DE 02 DE JULHO DE 
2018. 

  
 Promove, por avanço horizontal, a servidora 
Andreia Dias Barbosa. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 003331/2018 considerando o 
disposto nos arts. 24 e 25 da Lei Complementar n.º 
091, de 16 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o 
Plano de Empregos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal 
Efetivo da Administração Direta do Município de 
Ribeirão Claro. 
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Promover, à referência salarial 
dois da Classe “C”, do Grupo Ocupacional de Carreira 
Operacional (GOCAM III), correspondente à conclusão 
de Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública, 
a servidora Andreia Dias Barbosa, matrícula 1367/6, 
ocupante do emprego de Assistente Administrativo. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1º de agosto de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de julho de 
2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 
 

  A Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal que a 
este subscreve, torna pública, a desclassificação da 
candidata Andrea Gomes, portadora da CIRG n. º 
10.332.251-3/PR aprovada 31º lugar no processo seletivo 
simplificado realizado para a função de Professor (a) 
Substituto (a), nos termos do Processo Seletivo 
Simplificado n. º 01/2018, em razão de sua desistência da 
vaga para a qual foi convocada, conforme Termo de 
Desistência datado de 02.07.2018. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de julho de 
2018. 
 

MARIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado realizado para 
a contratação temporária de Professor (a) Substituto 
(a), conforme Edital n. º 01/2018; considerando que o 
referido Processo Seletivo Simplificado encontra-se 
vigente tendo em vista que o prazo de validade foi 
fixado em um ano, conforme item 14.3 daquele Edital; 
considerando o disposto na Lei Complementar n. º 
005/2006, de 29.03.2006, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, no âmbito deste município; 
considerando os termos do Ofício n. º105/2018, de 25 
de junho de 2018, emanado da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, solicitando que seja realizada a 
convocação de uma  candidata classificada no 
referido processo seletivo, para comprovação de 
títulos e posterior contratação; considerando o 
afastamento da  professora Patrícia Baggio Franke 
Néia por motivo de saúde, conforme atestado emitido 
pelo Hospital Santa Casa de Londrina; considerando 
que a professora Patrícia Baggio Franke Néia, possui 
dois vínculos com este município, totalizando uma 
jornada de 40 horas semanais; considerando que a 
candidata Dayani Rodrigues Pinto exercerá a 
substituição de um dos vínculos, cuja a jornada 
corresponde a 20 horas semanais; considerando a 
desistência  da candidata Maria Carolina Cornélio, 

conforme termo de desistência datado de 
29.06.2018;considerando a desistência da candidata 
Andréa Gomes, conforme termo de desistência 
datado de 02.07.2018. 
 
RESOLVE 
 
Convocar, a candidata Juliana Bruna Euzébio dos 
Santos, portadora da CIRG n.º 12.370.444-4, aprovada 
em 32º lugar no processo seletivo simplificado 
realizado para a função de Professor (a) Substituto (A), 
conforme Edital de Processo Seletivo Simplificado n. º 
01/2018, de 16 de janeiro de 2018, para comprovação 
de títulos até o dia 06 de julho de 2018, às 16h00min, 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste 
município, localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 522, 
munida dos documentos especificados no Anexo I 
deste Edital. 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação a candidata será remetida ao fim 
da lista de classificação final, de acordo com o item 12.1 
do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de julho de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2018. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
(Juliana Bruna Euzébio) 

 

• Fotocópias 
 

I.Identidade, CPF, Título de Eleitor, acompanhado de 
comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificação na forma da lei, certidão de nascimento 
(se for solteiro) ou certidão de casamento (se for 
casado), certidão de nascimento de filhos menores de 
14 anos (caso possua), acompanhada do cartão da 
criança (idade até 6 anos) e da declaração de 
matrícula e frequência escolar (idade entre 7 e 14 
anos); 

II.Extrato do PIS/PASEP emitido pela Caixa Econômica 
Federal, exceto em caso de primeiro emprego e 
ausência de inscrição (NIT), quando a Administração 
Municipal será responsável por solicitar o 
cadastramento do candidato a ser admitido;   

III.Comprovante de Residência Atual; 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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• Documentos Originais e 
Fotocópias: 
 
I. Originais e Cópias legíveis e em bom estado de 
conservação dos títulos de escolaridade obrigatória 
descritos no item 7.1, bem como de tempo de serviço 
descrito o item 7.2 e aperfeiçoamento profissional 
descrito no item 7.3, caso tenham sido informados no 
Requerimento de Inscrição.  
 

• Documentos Originais: 
 

I.Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 
II.01 foto 3 X 4 recente e colorida; 
III.Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP; 
IV.Declaração emitida pelo órgão contratante (no caso do 

candidato ter exercido cargo ou emprego público) de que 
não sofreu penalidade, no exercício de cargo ou emprego 
público, nem foi demitido a bem do serviço público; 

V.Declaração de que não percebe proventos de 
aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo 
convocado, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente; 

VI.Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego 
público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando 
deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da 
CF; 

VII.Declaração de Bens e Valores. 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2018 
 PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA   

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO torna público aos interessados a Primeira Retificação do Edital de 
Abertura do Concurso Público 001/2018. 
 
Art. 1º Fica retificado o conteúdo programático do cargo de Professor de Artes. 
 
Onde lê: Conhecimento Específico: História da Arte: movimentos, artistas e obras. História da Arte Catarinense: artistas e 
obras.  Arte: linguagens, materiais e conceitos. Arte-educação: propostas metodológicas. Folclore Brasileiro: conceitos e 
manifestações. Teatro como atividade coletiva-vivência de contextos e situações através da ação. A Educação Musical no 
contexto atual. PCNs (Parâmetros Curriculares Nacionais de Artes). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 
 
Leia-se: Conhecimento Específico: História da Arte: movimentos, artistas e obras. História da Arte Paranaense: artistas e 
obras.  Arte: linguagens, materiais e conceitos. Arte-educação: propostas metodológicas. Folclore Brasileiro: conceitos e 
manifestações. Teatro como atividade coletiva-vivência de contextos e situações através da ação. A Educação Musical no 
contexto atual. PCNs (Parâmetros Curriculares Nacionais de Artes). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 
 
Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados. 
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Ribeirão Claro, 04 de julho de 2018. 
 
 
 

 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal  

Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2018 (PMRC)  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO 
EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

LEI Nº 123/2006 
 
 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar às 8:50 (oito e 
cinquenta) horas do dia  13 (treze) de julho de 2018, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
a possível contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de mão-de-obra para roçada, 
capina e corte de grama com remoção de resíduos 
nas margens do Lago e Ilha existente no fundo de 
vale, conforme descrição no Edital de Pregão 
Presencial nº 80/2018 (PMRC) e seus anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
03 de julho de 2018 no horário comercial, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 02 de julho de 2018. 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2018 (PMRC)  
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar às 13:50 (treze 
e cinquenta) horas do dia  13 (treze) de julho de 2018, 
na Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
a possível contratação de empresa especializada em 
serviços de renovação do motor, sistema de 
embreagem e válvula de ar acessível à carga do freio 
das rodas no caminhão Ford Cargo 2423E 6X1 ano 
2012, placa AWF 7843, conforme descrição no Edital 
de Pregão Presencial nº 81/2018 (PMRC) e seus 
anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
03 de julho de 2018 no horário comercial, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 02 de julho de 2018. 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 41/2018 
(PMRC) 

 
Objeto: Contratação de serviço especializado em 
manutenção de secadora de roupas, incluindo 
fornecimento de peças, para atender as necessidades do 
CMEI Maria Baggio. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO – PARANÁ  
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: SUELI DE FATIMA CAMPANHOLI 
SANTANA 70942668987 
CNPJ: 23.298.091/0001-99 
Valor Total: R$ 689,00 (seiscentos e oitenta e nove reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 29 de junho de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2018 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: L EVARISTO DOS SANTOS – ME - 
CNPJ/MF: 06.133.924/0001-42 
OBJETO: A possível contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços com ambulância 
para atendimento das ocorrências durante a 22° Fescafé 
– Expo-feira do Café, Pecuária, Indústria e Comércio de 
Ribeirão Claro. 
VALOR: R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: 03 de julho de 2018 a 02 de agosto de 2018. 
 

Ribeirão Claro, 02 de julho de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 92/2018 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 
00560144903 - CNPJ/MF: 21.358.182/0001-47 
OBJETO: A possível contratação de empresa 
especializada para ministrar capacitação referente à 
execução de medidas socieducativas, assessoria na 
renovação do Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo de Ribeirão Claro – PR e capacitação 
para os Conselheiros Tutelares do município, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALOR: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 
VIGÊNCIA: 03 de julho de 2018 a 02 de maio de 2019. 
 

Ribeirão Claro, 02 de julho de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 93/2018 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2018 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.449.579/0001-73, 
CONTRATADO: J. H. EMPRESA DE VIGILÂNCIA – 
EIRELI - ME 
CNPJ: 02.418.955/0001-99 
OBJETO: A possível contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de segurança 
privada durante a realização da 22° Fescafé, que se 
realizará entre os dias 05 e 08 julho, neste município. 
VALOR: R$ 29.996,00 (vinte e nove mil, novecentos e 
noventa e seis reais). 
VIGÊNCIA: 03 de julho de 2018 a 02 de setembro de 
2018 
 

Ribeirão Claro, 02 de julho de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
119/2018 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: VALMIR BRISOLLA DA COSTA - ME 
 CNPJ/MF: 07.231.689/0001-04 
OBJETO: A possível aquisição de mudas de várias 
plantas para serem utilizadas nas praças, avenidas e 
logradouros de nosso município, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. 
VALOR: R$ 7.257,00 (sete mil, duzentos e cinquenta e 
sete reais). 
VIGÊNCIA: 03 de julho de 2018 a 02 de julho de 2019. 
 

Ribeirão Claro, 02 de julho de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 122 
 

A Pregoeira Oficial do Município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, a Srta. Jaqueline de Oliveira Barão, 
nomeada pela Portaria nº 284/2018, de 02 de Janeiro de 
2018, torna público que a Sessão Pública de 
Processamento do Pregão Presencial nº 68/2018 (PMRC) 
– Registro de Preços, objetivando a possível aquisição 
de peças automotivas para serem utilizadas no 
veículo ônibus da marca Iveco City Class 70 C16, ano 
de fabricação 2011 e ano modelo 2012, chassi nº 
93ZL68B01C8434498, pertencente à frota da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ocorrida 
em 2 (dois) de julho de 2018, às 09:00 horas, foi 
declarada DESERTA. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 2 de julho de 2018. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 130 
 

A Pregoeira Oficial do Município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, a Srta. Jaqueline de Oliveira Barão, 
nomeada pela Portaria nº 284/2018, de 02 de Janeiro de 
2018, torna público que a Sessão Pública de 
Processamento do Pregão Presencial nº 76/2018 (PMRC) 
– Registro de Preços, objetivando a possível aquisição 
de materiais de limpeza e higiene para utilização 
durante a realização da 22ª Fescafé, ocorrida em 2 
(dois) de julho de 2018, às 14:00 horas, foi declarada 
DESERTA. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 2 de julho de 2018. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 
 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Quarta-Feira, 04 de Julho de 2018. Ano V Edição nº 981 Pág. 8 / 17 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2018 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 70/2018 (PMRC), realizado no dia 25 de junho 
de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, PARA ATENDER A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, DISTRIBUÍDOS EM SEUS DIVERSOS SETORES E DEPARTAMENTOS,  PELO 
PERIODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES., ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da 
empresa PICCININI SAÚDE OCUPACIONAL S/S LTDA (CNPJ: 01.638.920/0001-00), por ter satisfeito os procedimentos 
dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE 
VL 

UNIT 
VLR 

TOTAL 

1 

A POSSIVEL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 
CLARO, DISTRIBUIDOS EM SEUS DIVERSOS SETORES E 
DEPARTAMENTOS, PELO PERIODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 

SVÇ 560 300,00 168.000,00 

TOTAL GERAL 168.000,00 

 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 29 de junho de 2018. 
 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2018 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2018 
 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 74/2018 (PMRC) – Registro de Preços, 
realizado no dia 29 de junho de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MUDAS DE 
VÁRIAS PLANTAS PARA SEREM UTILIZADAS NAS PRAÇAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS DE NOSSO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, em favor da empresa VALMIR BRISOLLA DA COSTA – ME (CNPJ: 
07.231.689/0001-04), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado proposta conveniente 
aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTDE VLR UNIT (R$) 

1 MUDA DE SALVIA – NOME CIENTÍFICO SALVIA OFFICINALIS - CAIXA COM 15 MUDAS Cx 25 18,00 

2 

PALMEIRA IMPERIAL (ROYSTONEA OLERACEA), MUDAS COM NO MINIMO 2,5 (DOIS METROS E 
CINQUENTA CENTIMENTROS) DE ALTURA DE TRONCO. OBSERVAÇÃO: ESSA MEDIDA SERÁ 
FEITA CONTANDO DESDE O INÍCIO DA FORMAÇÃO DO PONTEIRO ATÉ O FINAL DO TRONCO 
(INCLUINDO PUPUNHA),  SEM CONTAR AS FOLHAS. 

Uni 27 125,00 

3 
MUDA DE QUARESMEIRA – NOME CIENTÍFICO TIBOUCHINA GRANULOSA, TAMANHO MINIMO DE 
1,00 METRO 

Uni 40 9,50 

4 
MUDA DE IPE ROSA – NOME CIENTÍFICO HANDROANTHUS IMPETIGINOSUS – TAMANHO MINIMO 
DE 1,20 METROS 

Uni 47 9,50 

5 MUDA DE AZALÉIA – NOME CIENTÍFICO RHODODENDRON INDICUM Uni 20 9,50 

6 VASO DE KALANCHOE TAMANHO PEQUENO - NOME CIENTIFÍCO KALANCHOE BLOSSFELDIANA Uni 45 2,90 

7 MUDA DE PALMEIRA FENIX - NOME CIENTÍFICO - PHOENIX  ROEBELENII – TAMANHO PEQUENO Uni 12 18,00 

8 MUDA DE PALMEIRA ARECA – NOME CIENTÍFICO DYPSIS LUTESCENS – TAMANHO PEQUENO Uni 25 9,50 

9 MUDA DE TREPADEIRA SAPATINHO DE JUDIA – NOME CIENTÍFICO THUNBERGIA MYSORENSIS Uni 6 14,50 

10 MUDA DE TREPADEIRA LÁGRIMA DE CRISTO – NOME CIENTÍFICO CLERODENDRUM THONSON Uni 6 14,50 

11 MUDA DE CRAVINA – NOME CIENTÍFICO DIANTHUS CHINENSIS – CAIXA COM 15 MUDAS Cx 30 17,50 

12 MUDA DE ROSA – NOME CIENTÍFICO ROSA X GRANDIFLORA - COR VARIADA Uni 25 5,90 

13 FLOR BEIJINHO - NOME CENTÍFICO IMPATIENS PARVIFLORA - CAIXA COM 15 MUDAS Cx 20 18,00 

14 MUDA DE MANACÁ DA SERRA – NOME CINETÍFICO TIBOUCHINA MUTABILIS Uni 50 12,50 

 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 29 de junho de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2018 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 75/2018 (PMRC), realizado no dia 29 de junho 
de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA DURANTE A REALIZAÇÃO DA 22° FESCAFÉ, QUE SE 
REALIZARÁ NOS DIAS 05 A 08 JULHO, NESTE MUNICÍPIO, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em 
favor da empresa J. H. Empresa de Vigilância Ltda (CNPJ: 02.418.955/0001-99, por ter satisfeito os procedimentos dentro 
das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN. VL UNIT  VLR TOTAL 

1 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
SEGURANÇA PRIVADA COM FORNECIMENTO DE 50 
(CINQUENTA) SEGURANÇAS, COMPOSTO POR HOMENS 
E MULHERES PARA O EVENTO DENOMINADO FESCAFE, 
QUE OCORRERA NO CENTRO DE EVENTOS BARAO 
VICTOR VON RAINER HARBACH, DISTANTE 3 KM DO 
CENTRO DA CIDADE, NOS DIAS 05 A 08 DE JULHO DE 
2018; OS SEGURANÇAS DEVERAM ESTAR NO LOCAL AS 
18:30H E ENCERRAREM O EXPEDIENTE APOS O TERMINO 
DO EVENTO EM CADA NOITE; A CONTRATADA FICARA 
RESPONSAVEL POR ALIMENTAÇAO, TRANSPORTE E 
HOSPEDAGEM (CASO FOR NECESSARIO) DOS 
SEGURANÇAS; OS SEGURANÇAS DEVEM SE 
APRESENTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
EQUIPADOS PARA REALIZAR O SERVIÇO. 

4 DIA 7.499,00 29.996,00 

 
 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 02 de julho de 2018. 
 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 – (SAAE) 

 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, Sr. Mauro Moreton, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que 
HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 019/2018 (SAAE), realizado no dia 22 de junho de 2018, para 
seleção de proposta visando a possível aquisição de diversos materiais elétricos e eletrônicos de maneira fracionada 
para serem utilizados pelos funcionários pertencentes ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município 
de Ribeirão Claro – PR, conforme ANEXO I deste edital, sendo a licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, ficando assim ADJUDICADO o Pregão em favor da seguinte empresa por ter 
satisfeito o procedimento dentro das formalidades legais e apresentado proposta conveniente aos interesses da 
administração: 

ITENS PROPONENTE VENCEDORA CNPJ/MF TOTAL  

01 a 38 SAMANTHA BAGGIO GOMES ME 29.448.635/0001-38 4.056,10 

TOTAL 4.056,10 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se,                      

Ribeirão Claro, 03 de julho de 2018. 
 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 
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DECRETO Nº 761/2018 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM 
BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.268, DE 14 DE NOVEMBRO DE 
2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Suplementar, o valor de R$ 
141.529,55 (cento e quarenta e um mil, quinhentos e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos) na dotação 
orçamentária abaixo relacionada: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.365.0009.2.020-Manutenção das Creches Municipais 

3.3.90.30.00–Material de Consumo 
Fonte:3103-5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB-Exercícios Anteriores 

  
 

15.000,00 

3.3.90.32.00–Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
12.000,00 

 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
08.01-Departamento de Esportes e Lazer 
27.812.0007.2.101-Manutenção do Departamento de Esportes 

3.3.90.30.00–Material de Consumo 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
6.000,00 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:806-Convênio ME/CAIXA-Aquisição de Equipamentos Esportivos-ATI/API-Exercício Corrente 

  
 

8.635,85 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:3329-Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde-APSUS-Exercícios Anteriores 

  
 

45.851,69 

10.301.0015.2.072-Farmácia Básica Municipal 

3.3.90.32.00–Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:3303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercícios Anteriores 

  
 

54.042,01 

                                  
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no § 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 
114.893,70 (cento e quatorze mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta centavos) nas seguintes fontes de recursos: 

103-5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 15.000,00 

303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 54.042,01 

329-Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde-APSUS 45.851,69 

 
II – o proveniente do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 8.635,85 (oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos), na fonte de recursos 806-Convênio ME/CAIXA-Aquisição de Equipamentos Esportivos-ATI/API; 
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III – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) abaixo indicadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.365.0009.2.019-Manutenção da Pré Escola 

3.3.90.30.00–Material de Consumo 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
12.000,00 

 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
08.01-Departamento de Esportes e Lazer 
27.812.0007.2.101-Manutenção do Departamento de Esportes 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
6.000,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2018. 
 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Quarta-Feira, 04 de Julho de 2018. Ano V Edição nº 981 Pág. 14 / 17 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

DECRETO Nº 762/2018 
 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA 
FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº1.317 DE 21 DE 
JUNHO DE 2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 16.025,39 
(dezesseis mil, vinte e cinco reais e trinta e nove centavos), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01–Fundo Municipal de Saúde 
10.845.0015.0.009-Devolução de Saldos de Convênios da Saúde 

3.3.30.93.00–Indenizações e Restituições 
Fonte:328-Termo de Convênio nº037/2012 - SESA/FUNSAUDE - Construção de Unidade Básica de 
Saúde-Exercício Corrente 

  
 

12.136,96 

3.3.30.93.00–Indenizações e Restituições 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  
3.888,43 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no §1º do artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) o proveniente do excesso de arrecadação no valor de R$ 12.136,96 (doze mil, cento e trinta e seis reais e noventa e seis 
centavos), na fonte de recursos 328-Termo de Convênio nº037/2012 - SESA/FUNSAUDE - Construção de Unidade Básica de 
Saúde; 
 
II) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 
3.888,43 (três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e três centavos), na fonte de recursos 000-Recursos Ordinários 
(Livres). 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 763/2018 
 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA 
FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº1.319 DE 28 DE 
JUNHO DE 2018. 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 12.500,00 
(doze mil e quinhentos reais), na dotação orçamentária abaixo relacionada: 
 
10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01–Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.1.157–Aquisição de Ambulância 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  
12.500,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no §1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), na fonte de recursos 000-Recursos Ordinários (Livres). 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2018. 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 764/2018 
 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA 
FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº1.320 DE 28 DE 
JUNHO DE 2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais), na dotação orçamentária abaixo relacionada: 
 
07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.02–Transporte Rodoviário 
26.782.0013.1.156–Aquisição de Pá Carregadeira sobre Rodas 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  
40.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no §1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil e reais), na fonte de recursos 000-Recursos Ordinários (Livres). 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2018. 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 765/2018 
 
 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento para a Unidade Gestora Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 43, I, da Lei Federal n.º 4.320/64, e no inciso IV do 
art. 5º da Lei 1.268 de 14 de novembro de 2017. 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2018, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.081-Manutenção do Sistema de Água 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
150.000,00 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
50.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto no art. 1º é indicado como recurso, consoante redação do 
art. 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2017, 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) na Fonte de Recursos 076-Recursos Ordinários SAAE (Livres) 
   
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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